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Projeto de Lei nº 011/2013.

"Altera os artigos 13º, §1º, 26º, alínea ‘a’, 36º, 40º, §2º, e 71º, e ainda inclui os §§ 3º e 4º, do art. 40º, e §3º, do art. 71º, todos da Lei nº 796/2011.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Sr. JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 13º, §1º, 26º, alínea ‘a’, 36º, 40º, §2º, e 71º, da Lei nº 796/2011, que passam a vigorar com a redação abaixo e, ainda, ficam incluídos os §§ 3º e 4º, do art. 40º, e §3º, do art. 71º, da mesma Lei:

Art. 13º (...)

§ 1º O mandato dos conselheiros é de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução.

Art. 26º (...)

a) desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, não excedendo a 4 (quatro) anos, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

Art. 36º. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado, pela sociedade de zelar pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente, composto por 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco) suplentes, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução.

Art. 40º (...)

§1º (...)

§ 2° As eleições para o Conselho Tutelar de Diamantino dar-se-ão a cada 04 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro, iniciando-se no ano de 2015.

§ 3º A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 

§ 4º O mandato dos conselheiros tutelares de Diamantino, atualmente empossados, ficará prorrogado até a posse daqueles escolhidos no processo de escolha do ano de 2015. 

Art. 71º. O subsídio devido a cada conselheiro tutelar em exercício será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devendo ser revisto nos termos dos artigos 46 e 47 da Lei Municipal n.º 881/2013.

§1º (...)

§2º (...)

§ 3º O valor do subsídio passa a valer a partir do mês posterior à publicação desta lei. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Diamantino – MT, 26 de fevereiro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
MENSAGEM DE LEI Nº 011/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, com a finalidade de adequar a Lei Municipal nº 796/2011 às mudanças trazidas pela Lei Federal nº 12.696/12.

Este, pois, os motivos que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.


Diamantino, 26 de fevereiro de 2013.

Atenciosamente,

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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